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PROJETO DE LEI
23/04/2025

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO CAPITAL
REGIONAL DO CENTRO - SUL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

1° - Fica reconhecido o Município de Iguatu como Capital Regional do Centro - Sul do Estado do Ceará.

2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo reconhecer, oficialmente, o Município de Iguatu como a
Capital Regional do Centro-Sul do Estado do Ceará. Essa proposta visa valorizar o protagonismo
histórico, econômico, geográfico e cultural de Iguatu, cuja influência abrange dezenas de municípios
vizinhos.

Iguatu se destaca como centro estratégico regional, concentrando serviços públicos, instituições de ensino
superior, unidades hospitalares de referência, comércio forte, além de ser um importante polo de
transporte e comunicação no interior cearense. O município de Iguatu se destaca como polo regional de
ensino superior no interior do Ceará, abrigando importantes instituições educacionais. O principal espaço
é o Campus Multi-Institucional Humberto Teixeira, que reúne UECE (FECLI), URCA (UDI) e FATEC.
Além disso, o município conta com o IFCE – Campus Iguatu, que oferece ensino técnico e superior.

O município também conta com o Hospital Regional de Iguatu (HRI), instituição pública de referência
para toda a região Centro-Sul. é a maior unidade de saúde pública na região Centro-Sul do Ceará,
atendendo pacientes de diversos municípios através do SUS. 

Por todos esses motivos, o reconhecimento oficial de Iguatu como Capital do Centro-Sul cearense não
apenas faz justiça à sua importância regional, mas também reforça seu papel estratégico, valorizando a
interiorização de políticas públicas e fortalecendo a identidade da região.

1 de 23



Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da presente proposição.

 

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 302/2025

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

MATÉRIA:  RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO
CAPITALREGIONAL DO CENTRO - SUL DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com
esteio na Resolução 698/2019, em seu artigo 36, inciso XII, a fim de
emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 302/2025.

 

DO PROJETO 
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Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

1° - Fica reconhecido o Município de Iguatu como Capital Regional
do Centro - Sul do Estado do Ceará.

2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu
bojo, assim prescreve no que é pertinente a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art.  18. A  organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da
União, cabendo aos Estados os poderes  remanescentes. É bem
verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e
os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente,
citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. 

 

Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes
sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60,
inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é  remanescente ou
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de
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assuntos  não atribuídos aos  legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas
alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país,
assegura autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José
Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de  auto-governo  e
auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso
de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)  

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração
  decorre das normas que distribuem as competências entre União,
Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente
de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício
inconstitucional, as leis e princípios elencados na referida Carta
Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do
processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo 88, incisos  II,  III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

 

Art.60 (...)

II – ao Governador do Estado

(...)

§ 2º São de iniciativa privativado Governador do Estado as leisque disponham sobre:

a)  criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;
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b)  servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

(...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 – D.O. de 30.3.2022.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado

II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei;

 

Constata-se que  a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode
juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma
vez que,apenas  “Reconhece o Município de Iguatu como Capital
Regional do Centro - Sul do Estado do Ceará”.

 

A proposição  visa  valorizar o protagonismohistórico, econômico,
geográfico e cultural de Iguatu, cuja influência abrange dezenas de
municípiosvizinhos.Iguatu se destaca como centro estratégico
regional, concentrando serviços públicos, instituições de
ensinoSuperior, unidades hospitalares de referência, comércio forte,
além de ser um importante polo deTransporte e comunicação no
interior cearense. 
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Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs
nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto,
o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º
da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual,
tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei  se
  encontraem sintonia com os ditames constitucionais, não  havendo
óbice para que caiba  ao  Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa
sobre a matéria em questão.

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da
Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e
209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)
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II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

 

 

CONCLUSÃO

 

Sendo assim,  à  guisa daconsideração  acima expendida, emitimos 
PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto de
Lei,  pois o mesmo se  encontra  em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022 - D.O.22.12.22, alterada pela Res. 754/2023).

?É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
17/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 302/2025

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

MATÉRIA: RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO
CAPITALREGIONAL DO CENTRO - SUL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei proposto pelo Deputado Nizo Costa     que RECONHECE O
MUNICÍPIO DE IGUATU COMO CAPITALREGIONAL DO CENTRO - SUL DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

1° - Fica reconhecido o Município de Iguatu como Capital Regional do Centro - Sul do Estado
do Ceará.

2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

O parecer técnico, sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa,
que em sua análise concluiu que:

Sendo assim, à guisa da consideração acima expendida, emitimos PARECER FAVORÁVEL a
regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia
com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.22.12.22, alterada pela Res.
754/2023).
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II- VOTO DO RELATOR

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passamos a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei N°302/2025 de autoria do deputado Nizo Costa.

Conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I e II, compete a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as proposições,
exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que a matéria estiver
afeta, cabendo:

§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de técnica de
redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras
comissões;

Quanto ao mérito, segundo o próprio autor argumenta na justificativa apresentada ao Projeto, essa
proposta de lei, visa valorizar o protagonismo histórico, econômico, geográfico e cultural de Iguatu, cuja
influência abrange dezenas de municípios vizinhos.Iguatu se destaca como centro estratégico regional,
concentrando serviços públicos, instituições de ensinoSuperior, unidades hospitalares de referência,
comércio forte, além de ser um importante polo deTransporte e comunicação no interior cearense. 

Verificamos que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei Nº 302/2025, de autoriaPARECER FAVORÁVEL
do deputado Nizo Costa, pois contatamos não haver impedimentos constitucionais e regimentais que
impeçam a sua admissibilidade e regimental tramitação nesta Casa Legislativa.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 112ª (CENTESIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 137ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.568, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tânia Maria Sampaio de Almeida a Escola em Tempo Integral localizada na Rua João Maciel Pereira, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.569, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS
AUTISTAS DO CARIRI – AMA CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.535.131/0001-06, com sede e foro no Município de Missão Velha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.570, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES FERREIRA DEMESQUITA, NO BAIRRO ALPHAMILLE, NOMUNICÍPIO
DE MILHÃ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de Educação Infantil – CEI construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita,

Bairro Alphamille, no Município de Milhã.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.571, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

DISPÕE SOBRE O COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o combate a comportamentos discriminatórios cometidos por pessoas físicas e jurídicas contra pessoas com Transtorno

do Espectro Autista – TEA, com fundamento nas Leis federais n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e n.º 13.146, de 6 de julho de 2015.
§ 1.º É vedada a discriminação de pessoas com TEA em locais públicos ou privados, como escolas, hospitais, transportes públicos, estabelecimentos

comerciais e espaços culturais.
§ 2.º Nenhuma pessoa com TEA pode ser privada do acesso a serviços públicos, à educação ou a quaisquer outros direitos em razão da sua condição.
§ 3.º Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA qualquer forma de distinção,

recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de comentários pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos
de comunicação, que tenha a finalidade de anular bem como prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.572, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A CAPITAL REGIONAL DO CENTRO-SUL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Iguatu como a Capital Regional do Centro-Sul do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.573, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CORRIDA DA INDEPENDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Corrida da Independência do Município de

Capistrano, a ser realizada, anualmente, no dia 7 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.574, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Juventude no Bairro, associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número

55.701.706/0001-72, com sede no Município de Fortaleza, localizada na Rua Cidade Ecológica, n.º 879-A, Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.812-450, em
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